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STJ 

1. É indevida cobrança de direitos autorais por música em festa junina escolar  

01/07/16 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou indevida a cobrança de direitos 

autorais pela execução de músicas em festa junina promovida por instituição de ensino. Por maioria 

de votos, os ministros entenderam que o evento tem caráter pedagógico, de forma que a exibição de 

canções de temas culturais e folclóricos em evento sem finalidade lucrativa constitui exceção à 

proteção autoral. 

O recurso julgado pelo STJ teve origem em ação de cobrança promovida pelo Escritório Central de 

Arrecadação e Distribuição (Ecad). O escritório alegou que uma escola particular de São Paulo 

executou, sem autorização, músicas durante festa junina promovida dentro das dependências do 

colégio, ferindo os direitos autorais dos autores das canções. 

Com base na Lei 9.610/98 (legislação sobre direitos autorais), o julgamento de primeira instância 

considerou legítimo o pagamento de cobrança, por entender que a escola deveria ter obtido prévia e 

expressa autorização para tocar as músicas. 

O juiz registrou que o evento foi realizado em instituição particular de ensino, que busca o lucro de 

forma direta ou indireta, e que as festas juninas não são realizadas exclusivamente para fins 

didáticos. 

Programa pedagógico 

Todavia, em segunda instância, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) decidiu reformar a 

sentença, com amparo nos argumentos de que pais e alunos participaram do evento de forma 

gratuita e que a festa estava incluída no programa pedagógico. 

Com esse posicionamento, os desembargadores paulistas entenderam que não havia necessidade de 

autorização prévia dos titulares dos direitos autorais. 

No recurso especial dirigido ao STJ, o Ecad defendeu que a execução musical realizada sem 

autorização somente pode ser admitida nos estabelecimentos escolares nos casos de ensino formal 

da música, o que não é o caso de evento junino. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/É-indevida-cobrança-de-direitos-autorais-por-música-em-festa-junina-escolar


União 

De acordo com o ministro relator, Raul Araújo, o método pedagógico implantado nas instituições 

escolares pode e deve envolver entretenimento, confraternização e apresentações públicas. 

O ministro também lembrou julgamentos do STJ no sentido de afastar a lesão à proteção autoral no 

caso de festas escolares sem finalidade lucrativa, nas quais músicas culturais e folclóricas são 

executadas. 

“Tratando-se de uma festa de confraternização, pedagógica, didática, de fins culturais, que congrega 

a escola e a família, é fácil constatar que a admissão da cobrança de direitos autorais representaria 

um desestímulo a essa união. Esse desagregamento não deve ser a tônica do presente julgamento, 

levando-se em consideração a sociedade brasileira, tão marcada pela violência e carente de valores 

mais sólidos”, sublinhou o relator em seu voto. REsp 1575225-SP 

 

 

2. Corte Especial aprova nova súmula sobre ratificação de recurso especial 

01/07/16 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou, nesta sexta-feira (1º), a Súmula 

579, com base em proposta apresentada pelo ministro Mauro Campbell Marques. No enunciado 

aprovado, ficou definido que “não é necessário ratificar o recurso especial interposto na pendência 

do julgamento dos embargos de declaração quando inalterado o julgamento anterior”. 

Na mesma sessão, o colegiado decidiu cancelar a Súmula 418, cujo enunciado prevê que é 

“inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de 

declaração, sem posterior ratificação”. 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos do tribunal. Embora não 

tenham efeito vinculante, servem de orientação a toda a comunidade jurídica sobre a jurisprudência 

firmada pelo STJ, que tem a missão constitucional de unificar a interpretação das leis federais. 

Súmulas Anotadas 

Na página de Súmulas Anotadas do site do STJ, é possível visualizar todos os enunciados 

juntamente com trechos dos julgados que lhes deram origem, além de outros precedentes 

relacionados ao tema, que são disponibilizados por meio de links. 

A ferramenta criada pela Secretaria de Jurisprudência facilita o trabalho das pessoas interessadas 

em informações necessárias para a interpretação e a aplicação das súmulas. 

Para acessar a página, basta clicar em Jurisprudência > Súmulas Anotadas, a partir 

do menu principal de navegação. A pesquisa pode ser feita por ramo do direito, pelo número da 

súmula ou pela ferramenta de busca livre. Os últimos enunciados publicados também podem ser 

acessados pelo link Enunciados. 

 

CNJ 

3. CNJ informa sobre mudança de horário de atendimento em julho 

01/07/16 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Corte-Especial-aprova-nova-s%C3%BAmula-sobre-ratifica%C3%A7%C3%A3o-de-recurso-especial
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/?vPortalArea=1184
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82730-cnj-informa-sobre-inicio-horario-de-atendimento-durante-recesso-de-julho


O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) comunica o início de horário de atendimento reduzido no 

órgão a partir da próxima segunda-feira (4/7). O atendimento ao público será realizado entre 13h e 

18h até 29 de julho, período no qual todos os prazos processuais no CNJ ficarão suspensos. A 

comunicação foi feita por meio da Portaria 20/2016. 

 

CONJUR 

4. Ministra Rosa Weber suspende ações de juízes contra jornalistas do Paraná 

01/07/16 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu os processos de juízes do Paraná 

contra o jornal Gazeta do Povo e seus jornalistas. O caso ganhou bastante repercussão, pois foi uma 

ação coordenada dos juízes, depois de o jornal publicar notícias mostrando os vencimentos dos 

magistrados. 

Ministra Rosa reconsiderou decisão anterior e suspendeu processos até o julgamento de mérito da 

questão. Inicialmente a ministra havia negado o pedido dos jornalistas, representados pelo 

advogado Alexandre Kruel Jobim. No entanto, nesta quinta-feira (30/6), reconsiderou sua decisão 

na Reclamação 23.899 e concedeu a medida, para suspender o trâmite das “ações de indenização 

propostas em decorrência de matéria jornalística e coluna opinativa apontadas pelos reclamantes, 

até o julgamento de mérito desta reclamação”. 

Para o advogado Alexandre Jobim, "a reconsideração da ministra Rosa Weber confirma a seriedade 

e imparcialidade do STF". O abuso do direito de ação, diz ele "será apreciado pelo STF e não por 

aqueles que possuem interesse nas demandas. Acredito que a liberdade de expressão prevalecerá na 

linha dos precedentes da Suprema Corte". 

O caso é polêmico. Em evento em São Paulo na última semana, a ministra Cármen Lúcia afirmou 

que as ações coordenadas dos juízes contra os jornalistas deram um novo sentido à expressão 

"censura judicial". Cármen explicou que, até então, a censura judicial tratava-se de liminares 

concedidas por juízes para impedir a publicação de determinadas notícias. Agora, com o novo caso, 

os juízes passaram para o polo ativo do processo. 

O jornal já foi notificado de cerca de 40 ações, quase todas em juizados especiais. No entanto, o 

número pode ser maior. Nos juizados, todos os pedidos dos juízes são idênticos, pedindo direito de 

resposta e indenizações por danos morais, que juntas ultrapassam R$ 1 milhão, segundo o jornal. Os 

pedidos são sempre no teto do limite do juizado especial, de 40 salários mínimos. Já houve uma 

condenação, em R$ 20 mil. 

 

 

http://www.conjur.com.br/2016-jul-01/rosa-weber-suspende-acoes-juizes-jornalistas-parana

